
    

O Desembargador JORGE DE MORAIS JARDIM, 
Presidente do Tribunal Regionsl Eleitos 
ral do Estado de Goiás, no uso de suga 
atribuições legais e, tendo em vista 0 
que resolveu o Egrégio Tribunal, em sua 
sessão de ontem, 

RESQLIE: 
Designar o Sr, AUGUSTO DE MORAIS, Escrá, 

vão do Crims de Comarca de MOSSÂMEDES, para exer 
cer as funções de Escrivao Eleitoral da referida 
Bona, em substituição ao atual Bserivão, Sr. ELIO 
JOSÉ DA CUNHA, em virtude do impedimento legal / 
déste. 

  

CUMPRA-SE E ANO E-SE. | 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO PRIBUNAL RE- 

GIONAL ELBITORAL DO ESTADO DE GOIÁS, em Goiânia 
aos 10 dias do mes de agósto de 1.962. 
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Posto ado a q 

“(DÉSOR SOR: JOR, DR MORAIS TN 
Presidente do Tribunal Regional Eleitorsl. 

 


